
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RINCÃO 
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Rincão, 26 de janeiro de 2026. 

P O R T A R I A Nº 050/2026 

 

    BRAZ RODRIGUES, Prefeito Municipal de Rincão, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

R E S O L V E: 

I - DESIGNAR, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 1885, de 06 de junho de 2012, alterada 

pela Lei nº 1918/2013, de 26 de março de 2013, o servidor municipal REGINALDO DE 

OLIVEIRA, CPF nº 292.413.008-50, ocupante do emprego permanente de Motorista, do 

quadro de pessoal da Prefeitura Municipal, para PROVER o emprego em comissão de 

Diretor de Transportes Internos, referência II, por período indeterminado.  

 II - Ficando afastado das suas atribuições, com prejuízo do salário, mas sem das demais 

vantagens e benefícios do seu emprego permanente. 

III - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RINCÃO, AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 

DOIS MIL E VINTE E SEIS. 

 

 

BRAZ RODRIGUES 

Prefeito Municipal 

                                                                             

REGISTRADA NO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - DAF DA 

PREFEITURA MUNICIPAL E AFIXADA EM LOCAL PRÓPRIO E DE ACESSO AO PÚBLICO, 

NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL NA DATA SUPRA, DE CONFORMIDADE COM O 

ARTIGO 85, § 1º DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE RINCÃO. 

mailto:rincao@rincao.sp.gov.br
http://www.rincao.sp.gov.br/

